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Art. 1º Fica reconhecido, para efeitos do art. 65 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, o estado de calamidade pública em 
decorrência da pandemia causada pelo Novo Coronavírus – Covid-19, no 
Município de Ananindeua.
Art. 2º Fica suspensa a contagem dos prazos e as disposições estabeleci-
das nos arts. 23 e 31 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio 
de 2000, bem como dispensados o atingimento das metas fi scais e limita-
ções de empenhos previsto no art. 9º da mesma Lei, enquanto perdurar o 
estado de calamidade pública.
Art. 3º Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo proceder, mediante 
decreto, à abertura de crédito extraordinário nos termos previstos nos arts. 
41, III, e 44, ambos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
dando-se imediato conhecimento ao Poder Legislativo correspondente.
Parágrafo único: O gestor municipal deve observar a previsão contida no 
art. 206, § 3º da Constituição do Estado do Pará.
Art. 4º O Reconhecimento da calamidade pública no âmbito municipal não 
importa em autorização para a contratação de pessoal, a realização con-
tratação de bens e/ou serviços através de dispensa de licitação ou qual-
quer outro ato de gestão municipal diferente das que constam nos artigos 
anteriores.
• 1º Havendo necessidade de realizar atos como a contratação de pessoal 
e realização contratação de bens e/ou serviços através de dispensa de lici-
tação, cabe ao Prefeito, atento as necessidades e peculiaridades do Muni-
cípio, bem como observados os requisitos legais, decidirem sobre a melhor 
forma para realização dos respectivos atos administrativos necessários ao 
enfretamento da pandemia do Novo Coronavírus – COVID-19.
• 2º A fi scalização dos atos do Poder Executivo Municipal previstos no 
parágrafo anterior será realizada pelos órgãos de controle nos termos da 
legislação pertinente, observada a competência de cada órgão.
Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calamidade pública 
devem ser divulgados amplamente no correspondente Portal de Transpa-
rência, nos termos da Lei Complementar Federal nº 101/2000 e da Lei 
Federal nº 12.527/2011.
Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas dos Municípios o controle e a fi scaliza-
ção dos atos praticados enquanto perdurar o estado de calamidade pública, 
na forma da legislação pertinente, fi cando os órgãos da municipalidade 
responsáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos ad-
ministrativos, das despesas efetuadas e de sua execução.
Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020.
PALÁCIO CABANAGEM, PLENÁRIO NEWTON MIRANDA, MESA DIRETORA 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, EM 8 DE ABRIL DE 
2020.

DEPUTADO DR. DANIEL SANTOS
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Pará
DEPUTADO ERALDO PIMENTA

1º Secretário
DEPUTADO VICTOR DIAS

2º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 11, DE 8 DE ABRIL DE 2020
Reconhece, para efeitos do art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no 
Município de Santo Antônio do Tauá, em decorrência do Novo Coronavírus 
– COVID-19.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e sua Mesa 
Diretora promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica reconhecido, para efeitos do art. 65 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, o estado de calamidade pública em 
decorrência da pandemia causada pelo Novo Coronavírus – Covid-19, no 
Município de Santo Antônio do Tauá.
Art. 2º Fica suspensa a contagem dos prazos e as disposições estabeleci-
das nos arts. 23 e 31 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio 
de 2000, bem como dispensados o atingimento das metas fi scais e limita-
ções de empenhos previsto no art. 9º da mesma Lei, enquanto perdurar o 
estado de calamidade pública.
Art. 3º Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo proceder, mediante 
decreto, à abertura de crédito extraordinário nos termos previstos nos arts. 
41, III, e 44, ambos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
dando-se imediato conhecimento ao Poder Legislativo correspondente.
Parágrafo único: O gestor municipal deve observar a previsão contida no 
art. 206, § 3º da Constituição do Estado do Pará.
Art. 4º O Reconhecimento da calamidade pública no âmbito municipal não 
importa em autorização para a contratação de pessoal, a realização con-
tratação de bens e/ou serviços através de dispensa de licitação ou qual-
quer outro ato de gestão municipal diferente das que constam nos artigos 
anteriores.
1º Havendo necessidade de realizar atos como a contratação de pessoal e 
realização contratação de bens e/ou serviços através de dispensa de licita-
ção, cabe ao Prefeito, atento as necessidades e peculiaridades do Municí-
pio, bem como observados os requisitos legais, decidirem sobre a melhor 
forma para realização dos respectivos atos administrativos necessários ao 
enfretamento da pandemia do Novo Coronavírus – COVID-19.
2º A fi scalização dos atos do Poder Executivo Municipal previstos no pa-
rágrafo anterior será realizada pelos órgãos de controle nos termos da 
legislação pertinente, observada a competência de cada órgão.
Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calamidade pública 
devem ser divulgados amplamente no correspondente Portal de Transpa-
rência, nos termos da Lei Complementar Federal nº 101/2000 e da Lei 
Federal nº 12.527/2011.
Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas dos Municípios o controle e a fi scaliza-
ção dos atos praticados enquanto perdurar o estado de calamidade pública, 
na forma da legislação pertinente, fi cando os órgãos da municipalidade 
responsáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos ad-
ministrativos, das despesas efetuadas e de sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020.
PALÁCIO CABANAGEM, PLENÁRIO NEWTON MIRANDA, MESA DIRETORA 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, EM 8 DE ABRIL DE 
2020.

DEPUTADO DR. DANIEL SANTOS
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Pará
DEPUTADO ERALDO PIMENTA

1º Secretário
DEPUTADO VICTOR DIAS

2º Secretário

Protocolo: 540661
DECRETO LEGISLATIVO Nº 12, DE 08 DE ABRIL DE 2020.

Aprova o nome do Senhor Fernando de Castro Ribeiro para exercer o cargo 
de Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do Pará.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, estatui e a sua Mesa 
Diretora promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Aprova o nome do Senhor FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO, para 
ocupar o cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
fi cando o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado autorizado a pro-
ceder a referida nomeação, nos termos do Art. 135, XII da Constituição do 
Estado do Pará.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO CABANAGEM, PLENÁRIO NEWTON MIRANDA, MESA DIRETORA 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, EM 08 DE ABRIL DE 
2020.

Deputado DR. DANIEL SANTOS
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Pará

   Deputado ERALDO PIMENTA                           Deputado VICTOR DIAS
             1º Secretário                                              2º Secretário
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TRIBUNAIS DE CONTAS
.

TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições, ADJUDICA o objeto do Pregão Presencial n° 02/2019, Lotes 
nºs 01, 02 e 03, em favor da empresa SERVIÇOS GERAIS E ENGENHARIA 
EIRELI - SGE (CNPJ. 83.343.665/0001-25) e, após constatada a regulari-
dade dos atos procedimentais, HOMOLOGA o resultado fi nal do certame, 
que declarou vencedora a referida empresa, para todos os efeitos legais.
Belém-PA, 08 de abril de 2020.
Conselheiro Odilon Inácio Teixeira
Presidente

Protocolo: 540640

MINISTÉRIO PÚBLICO
.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE
CONTAS DO ESTADO DO PARÁ

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DA PORTARIA Nº 03/2020-4PC/MPC/PA
O Procurador de Contas Patrick Bezerra Mesquita, torna pública a abertura 
de Procedimento Apuratório Preliminar, que se encontra à disposição na 
sede do órgão, sito na Av. Nazaré, nº 766, nesta cidade de Belém do Pará.
PAP nº 2020/0112-0.
Instaurante: Ministério Público de Contas do Estado do Pará.
Interessado: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras 
Públicas (SEDOP)
Objeto: Colher subsídios acerca da regularidade dos atos da Administração 
Pública Estadual, no que se refere aos Contratos nº 15/2020 e 016/2020 
- DL nº 11/2020-SEDOP
Belém, 07 de abril de 2020.

PATRICK BEZERRA MESQUITA
Procurador de Contas
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